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INDICAÇÃO N.º 387/2022 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oficiado ao Poder Executivo, para que através 
da Secretaria competente, juntamente com a APAE – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS, promovam parcerias que visem a implantação de um núcleo do autismo em nosso 
Município. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   18 de julho de 2022. 

 

CHANDELLY PROTETOR 

VEREADOR 

 

JUSTIFICATIVA 

Tendo em vista que cabe aos Vereadores, apresentar sugestões junto aos órgãos da 
Administração Pública, que visem trazer melhorias a nossa comunidade em todos os seus aspectos com 
a finalidade de representarmos dignamente os anseios de nossos munícipes. 

Considerando que no Município de Mirassol, existe um núcleo do autismo na APAE, obra essa 
viabilizada por parcerias junto ao Lions Club International Foundation e Lions Club Mirassol, que oferece 
atendimento exclusivo aos portadores de TEA, com aulas de música, educação física, informática e os 
alunos são assistidos por uma equipe multidisciplinar formada por fonoaudiólogos, neurologistas e 
terapeutas ocupacionais, oferecendo assim, uma melhor qualidade de vida e interação social. 

Considerando que a APAE de Votuporanga oferece um excelente atendimento aos portadores de 
necessidades especiais, sendo de suma importância que faça parte desse projeto que visa proporcionar 
melhores condições e cuidados com àqueles que necessitam, e por vezes, as famílias não tem condições 
financeiras de arcar com os custos desse tipo de acompanhamento. 

Considerando que dentro do contexto acima mencionado e na prerrogativa de representante do 
povo votuporanguense nesta Casa Legislativa, solicitamos ao Poder Executivo que juntamente com a 
APAE promovam parcerias que visem a instalação de um núcleo do autismo em nosso Município, 
visando atender os anseios dessas famílias. 

Desta forma, apresentamos a presente propositura no sentido de que seja oficiado ao Poder 
Executivo, para que através da Secretaria competente promova o pleito acima narrado, atendendo os 
anseios de munícipes que nos procuraram recentemente. 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 

Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 
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